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Protocolo de Cooperação Recíproca Nº 00_/10
Processo Administrativo nº 

Objeto: DESENVOLVIMENTO CONJUNTO DE ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO NA ÁREA DO DIREITO ENTRE ÂMBITO JURÍDICO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES LTDA E (IES QUE CONTRATA).

Vigência: 05 (cinco) anos (60 meses).



ÂMBITO JURÍDICO, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO, LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 06.975.804/0001-92, com sede na cidade do Rio Grande, na Av. Silva Paes, nº 417, sobreloja, RS, CEP 96200-340, doravante denominada ÂMBITO JURÍDICO, representada pela seu Sócia/Gerente Ana Cláudia Santos da Rocha, brasileira, separada judicialmente, Contadora, residente  e domiciliado na cidade do Rio Grande, portadora da Cédula de Identidade nº 1046667431-SSP/RS e inscrita no CPF sob o nº 564.793.520-68, e a (IES QUE CONTRATA), com sede na (COLOCAR ENDEREÇO COMPLETO, LOGRADOURO, CIDADE, CEP, ESTADO), (QUALIFICAÇÃO COM CNPJ)  representada por seu Reitor Prof. (COLOCAR NOME DO REITOR E SUA QUALFICAÇÃO COM CI E CPF), doravante denominada (SIGLA), ajustam o presente Protocolo de Cooperação Recíproca conforme cláusulas e condições seguintes, com fulcro nos preceitos de direito público da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (UTILIZAR SOMENTE NO CASO DE CONVÊNIO COM INSTITUIÇÃO PÚBLICA), consolidada, e, supletivamente nas disposições de direito privado insertas no Código Civil Brasileiro e legislação complementar.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Protocolo de Cooperação Recíproca tem por objeto a implementação de programas e objetivos entre a (SIGLA DA IES QUE CONTRATA) e o ÂMBITO JURÍDICO, através da realização conjunta de eventos voltados ao aprimoramento e ao estudo do Direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OPERACIONALIDADE: Os programas e projetos previstos neste Protocolo serão discriminados em Convênios específicos, nos quais deverão ser detalhados os objetivos, atribuições e obrigações de cada uma das convenentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: Este Protocolo será celebrado por um prazo de sessenta 60 (sessenta) meses, vigorando a partir da data de sua assinatura, podendo, no entanto, ser denunciado unilateralmente por qualquer das convenentes a qualquer tempo, mediante notícia epistolar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, caso em que deverão ser concluídas as atividades específicas que estiverem em andamento.

 CLÁUSULA QUARTA – DO FORO: Quaisquer divergências porventura oriunda da presente avença deverão ser solvidas pelo entendimento das convenentes e, em caso de impasse será competente para dirimi-las a Justiça Comum da Comarca do Rio Grande.



E por estarem assim justas as partes firmam o presente Protocolo de Cooperação Recíproca em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

 




   Rio Grande, RS, (DATA).

Pelo ÂMBITO JURÍDICO:                          ANA CLÁUDIA SANTOS DA ROCHA

           





        Sócia/Gerente

Pela (SIGLA DA IES QUE CONTRATA):  

NOME
 

                                    



   
Cargo

Testemunha:
Testemunha:


Av. Silva Paes, 417 – sobre-loja – 96200-340 – Rio Grande – RS – BRASIL

Fones: (53) 3035.5110 – 3035.5111


